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RESOLUÇÃO No 7 9/94

2.751/94-81

Gradua

da
h

RESOLVE:

3o - Revogam-se as disposições em contrário.Art.

1 994DEJUNHODESALA DAS SESSÕES, 13

ARTELIRIO BOLSAÍNELLO
NA PRESIDÊNCIA

do 
consta 
Exten-

DE
DEFICIEN- 

Educação 
6a-

CONSIDERANDO o que consta do Processo no 
Centro de Educação Flslca e Desportos;

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Ensino de 
ção e Extensão;

Art.
EDUCAÇAO FÍSICA ADAPTADA PARA PESSOAS
Cl AS - LAEF A do Departamento de Ginástica do
Flstca da UFES, no que concerne a parte académica, 
zendo parte Integrante desta Resolução.

Art. 2o - A carga horária necessária a coordenação 
Laboratório serd determinada peto Departamento, conforme 
da Resolução rio 60/92 do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
são.

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unanime do Plenário 
Sessão Ordtnãrta do dia 13 de junho de 1 994,

lo - Aprovar o REGIMENTO INTERNO DO LABORATÓRIO 
PORTADORAS DE 

Centro de 
que

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDA
DE FEDERAL DO ESPÍRITOS SANTO, no uso de suas atribuições tegals 
e estatutãrtas;
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REGIMENTO INTERNO

DO LABORATÓRIO DE ESTUDOS PARA 0 DESENVOLVIMENTO E APTIDAO DA

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA
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I DE SUA ORGANIZAÇAO E ESTRUTURA

prZncZpalmente na

ção,

prZncZ-

do De- 
Despor-
InstZ- 

dZreta- 
compromZssados com a problemãtZca das pessoas

Art. 2 o - Sua atuação se destacará 
Educação FZsZca Adaptada , objetZvando:

1 . atender pessoas portadoras de ZmpedZmentos, IZmZta- 
çõe^5 e de-ÚZcZéncZas, dZscutZndo sua problemãtZca e estZmulando a 
prãtZca d.e pesquZsa qae. atenda seus prtncZpZos de desenvolvZmen- 
to e de aptZdão;

2. orZentar monZtores e dar apoZo ao ensZno na gradua- 
pòs-graduação e eventos de extensão;

3. possZbZlZtar a avalZação do desempenho dessas pes
soas, nos seus dZ^erentes nlveZs; acompanhamento de trabalhos 
Znternos ou outros devZdamente solZcZtados e aprovados peta DZ- 
reção deste LAEFA, com o propisZto ãnZco de estZmular a busca de 
novos conhecZmentos nesta drea;

4. possZbZlZtar ZncentZvo à prãtZca de E.F.A. 
palmente em pessoas com dZ^erentes IZmZtaçoes e de^ZcZencZas, 
tendo em vZsta a descoberta de métodos e técnZcas que tenham por 
iZm desenvolver o rendZmento psicomotor, ZntegratZvo e crZatZvo 
dessas pessoas;

Art. 1o - 0 LaboratòrZo de Estudos para o Desenvolvi
mento e AptZdão da Pessoa Portadora de Deficiência, tendo sua 
solicitação de apoZo e efetivação sZdo aprovada na 26a. ReunZão 
OrdZnirZo. do Departamento de GZndstZca do Centro de Educação FZ- 
sZca e Desportos da UFES, realizada no dZa 17-11-93, e na Reu
nZão do Conselho Departamental do dia 22-1 1-93, estard dZreta- 
mente subordZnado ao Departamento de GZndstZca deste Centro, por 
íorça de sua dZscZpZZna geradora, a Educação FZsZca Adaptada, 
constante do elenco de dZscZpttnas deste Departamento.

a* ’ ^p^zntatlvo^ que. e.4tãotu^çoes e demais Centros 
mento envolvZdos e 
portadoras de de-^ZcZéncZas;

6 con.te.mpZa* o/> alunos de graduação, pò^-gnaduaçao, e

Pdabl^a dpppad p^popp, at^ét EnconMoo, 
de Caeoe, Enteevéeíaí, Expoe«íee, EaZeeteae, CueeoP 
Zníciallvap ndddp penttdo, d.p.pte que apeevadap no catenddexo 
detee tabotedòteo e co» a decida auíotezaeao da dxneeao do 
mo;

5. possZbZZZtar o alcance de atZvZdades de lazer, re
creação e esporte pedagògZco para pessoas portadoras de de^Z- 
cZéncZas;
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8 .

USO

Art. 3 O.
MêdZco

II - DE SUA ADMINISTRAÇÃO

O LAEFA é constituído de 3 (três)4o sub-unida-
des,

5 o.

dob.

do Centro dediscentec.

um

6o - 0 Coordenador Geral do LAEFA compete:Art.

.02.

Art. 
à saber:

para
Deficiência-

0 Coordenador Gerai do Laboratório de Estudos 
Aptidão da Pessoa Portadora de

Um representante do corpo 
Educação Física e Desportos.

Física Adaptada, 
no setor. 
Ginástica e 
os citados departamentos,

Somente pessoas devldamente avaliadas no LAE
FA e autorizadas e liberadas pelo Departamento Médico da UFES 
poderão submeter-se às atividades deste Laboratório.

Secretaria de Apoio Administrativo;
Setor de Avaliação e Prescrição de Atividades, e;
Setor de Extensão e Pesquisa - (Centro de Estudos)

em geral 
desde que solicitado e 
horas, sem ferir as 
e aprovado pela Dire-

Um representante do corpo docente do Departamento 
de Ginástica do Centro de Educação Física e Desportos;

ceder uso de suas instalações aos alunos 
et ou pessoas comprometidas com o assunto, 
justificado o uso com antecedência de 48 
disposições de uso e finalidade do mesmo, 
ção deste LAEFA.

a.
o Desenvolvimento e 
LAEFA;

1 . coordenar os trabalhos administrativos, o desenvol
vimento de atividades setorias, bem como representar o LAEFA 
quando necessário;

Art. 5 o. - Haverá no LAEFA um Conselho Consultivo, com a 
seguinte constituição:

Parágrafo Único - 0 Coordenador Geral do LAEFA será 
professor do Departamento de Ginástica do Centro de Educação Fí
sica e Desportos da UFES, responsável pela disciplina Educação 

e pessoa de reconhecido mérito e conhecimento 
0 representante do corpo docente dos Departamentos de 

de Desportos será indicado pelos membros que compoem 
e o representante do corpo discente 

-terá indicado pelo Diretório Acadêmico 26 de junho, os represen
tantes das alíneas b, c e d, terão mandatos de um ano.
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apA.ZmoA.amento

4 . de acoido
com

batxaA. atoA noA.matZuoA no ãmbZto do acu ÒA.gão;5 .

conuóenZoAcontiatoA e na

)

9 .

Ao Con^e-lho Con4u.£tÀ.vo compe.te.:A/ct. 7o
} PZano deap/tecZa^ o ReZatòiZo de AtZuZdadeA oe

apiecZai e atua-n. no eAtabeZecZmento de piZoiZdadeA;2 .

. 03.

ua>t 
do

peZo 
eAta-

7 .
da AemeAti.e, 
exe4.cZcZo;

6 .
ZnAtãncZa do

3.
£one.tZuaA ,

eAtabeZecei hoidiZoA de {jancZonamento, 
aA neceôAZdadeA de acauZçoa;

paitZcZpai e apiouai 
LAEFA;

8.
condZçoeA cAtatutíiZaA

1 .
Fxeictcto;

eAtZmuZai a produção de conhecZmento no âmbZto do 
deAenuoZutmento humano, aptZdão c mdtodoA dc educação ^ÍAtca 
adaptada, que tenha poa. {,Zm piopZcZai meZhoieA condtçoeA bZo-p- 
Atco-AÒcto-cuttu.AatA pasta aA peAAoaA poA.tadoA.aA de aZgum ttpo de 
tmpedtmento, ZZmZtação ou de^ZcZencZa;

cumpA.ZA e ^azcA. cu.mpA.ZA. o pACAente RegZmento e aA 
e AeçjZmentaZA que £he Aejam apZZcdueZA;

10. ACAd competencZa do CooAdenadoA. GeA.a£ do LAEFA Ze- 
ò. apAecZação do ConAetho ConAuttZuo a pAOpoAta OAçamentã^Za 

ano e, aAAZm como, pAopoAtaA de conuenZoA a AeA.em ^Z^madoA.

apACAentaA ao ConAeZho ConAuZtZuo, ao ^ZnaZ de ca- 
o RetatÒAZo de AtZuZdadeA e o PZano do pAÒxZmo

2. zetaA, em todaA aA ZnAtãncZaA, peto 
do peAAoat Zotado neAte acíoa.;

5. anaZZAaA. a apAOuaA o OAçamento anuat pAopoAto 
CooAdenadoA. GeA.aZ do LAEFA, aAAZm como, conuenZoA a AeA.em 
beZecZdoA.

apA.ecZaA. AecZamação de uau&aZoa e auqcaZa medZdaA 
^Zcando o ConAeZho ConAuZtZuo à canàteA. de ZnAtâncZa 

^upenZoA paAa accuaaoa ;

4. daA. paAeceA AobAe aquZAZção de mateAZaZA que uenham 
a AequeACA pAocedZmentoA eApecZaZA.

3. apAOuaA e acompanhai oa piojetoA piopoAtoA peZoA 
acua AetoieA ZnteA.noA, atiauÍA de acua monZtoieA e peAAoaZ deuZ- 
damente enuoZuZdo com aA atZuZdadeA do LAEFA;
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8o - Cabe, ò. Secretario. de Apoio Administrativo:Art.

2. correspondência
Interna;

3. o

4 . preparar os relatórios de atividades;

{jre.qlle.nclacontrolar doa

}

Cabe, ao Setor de Avaliação Prescrição9o dee

Geral

(CentroCabe ao Setor de Extensão e Pesquisa10

projetos

Identificar as linhas de estudo e prioridades para3.
o setor;

.03.

Art.
Atividades:

bem
dl-

Art.
de Estudo):

1 . executar, coordenar, orientar e analisar 
de pesquisa ligados à ãrea da Educação Flslca Adaptada:

colaboração nas atividades pertinentes ao 
quando solicitado por sua coordenação;

1. prestar 
funcionamento do LAEFA,

2. submeter para apreciação do Coordenador Geral do 
LAEFA as avaliações, análises e conclusões, bem como os protocò- 
los sugeridos para aprovação, providencias e recursos gerais;

1 . elaborar os procedimentos de avaliação bem como os 
protocolos mals Indicados para Identificar as deflclenclas e li
mitações de cada pessoa que se submeter ãs pesquisas e ativida
des do LAEFA;

4. estimular a participação do LAEFA nos eventos pro
movidos pela comunidade de educação flslca brasileira.

ter sob sua guarda e responsabilidade o material 
destinado a atender ãs necessidades administrativas do LAEFA;

5. preparar o boletim e 
pessoal administrativo do LAEFA;

2. promover cursos de extensão e pis-graduação > 
como simpósios, encontros, e outros eventos com objetivo de 
vulgar o conhecimento em Educação Flslca Adaptada;

3. prescrever as atividades mals Indicadas para cada 
çrupo ou Indlvldualmente, contanto que, de procedimento em comum 
com a avaliação e em concordância com a Coordenação Geral do LA
EFA;

preparar, protocolar e distribuir

6. fiscalizar a conservação, limpeza e manutenção das 
Instalações físicas e mobiliárias do LAEFA;
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III DOS RECURSOS HUMANOS

1 1

Art . O LAEFA requisitará o auxitio de monitoria.12

DOS RECURSOS ECONOMICO FINANCEIROSIV

Art.

V - DOS EQUIPAMENTOS E BENS MATERIAIS

coio-

bem

- J^jtó - 9 y Q(£ Dè)

. 04.

da UFES.
ções,

con^ó-
Desportos

do
e

: ' U O - ’

Art. 11-0 pessoal necessário para o funcionamento 
LAEFA seri requisitado à Direção do Centro de Educação Física 
Desportos através do DG.

A-t 14 ~ Todo A oa eqatpamentoA e. be.n.A maten-catA 
cadoA à dtApoAtção do LAEFA peMicem à cadaA-
tamento de. AdmtnLAtração da UFES Aen.í o nbon.at0n.to
t^amento do a benA cotocadoA à dtApoA^çao deAte L^b0Ka^0^ ’ 
como peto ^QtAtn.o e controle, de novaA aqu^çocA, tn.an.A^n.ea 
cias e baixas de ativos depreciados.

13 - A Dotação Orçamentàrla do LAEFA deveri 
tar do Orçamento Anual do Centro de Educação Física e

0 LAEFA poderã captar recursos próprios através de doa- 
convénios e prestações de serviços.


